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DECRETO
DECRETO N° 2154 DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1º inciso II da Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.239/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional suplementar, resultante do 
excesso de arrecadação apurado na fonte de recurso 635 – Royalties do Petróleo e 
Gás Natural Vinculados à Saúde, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais e 
zero centavos), conforme limite demonstrado nos quadros em anexo com apuração 
dos valores arrecadados até maio/2022, distribuídos nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 

02.09 10.302.0058.2.013 - 324 33.90.30 1.635.00 800.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 800.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita 

Ementa: Abre crédito suplementar por excesso 
de arrecadação e dá outras providências.

HOMOLOGAÇÃO

LEIS
LEI N.º 1384 DE 28 DE JUNHO DE 2022

EMENTA: DÁ NOME A PRÓPRIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de atri-
buições. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art.1º Fica denominada de Praça BRENO LEMOS DE ARAÚJO, a praça da Vila Olím-
pia, localizada na av. Galileu, 189 – Vila Olímpia – Guapimirim/RJ. 

Art.2º O Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas. 

Art.3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita 
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RESOLUÇÃO

LEI N.º 1385 DE 28 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de atri-
buições. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a empresa de assis-
tência técnica e extensão rural do estado do rio de janeiro, objetivando a execução 
de atividades de assistência técnica e extensão rural, fundamentadas nas políticas 
públicas, no âmbito da EMATER-RIO, tendo como unidade de planejamento e inter-
venção a microbacia hidrográfica e como público prioritário os agricultores familia-
res das comunidades rurais a ela vinculada.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.

Guapimirim, 28 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
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